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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI


ORDEM DO DIA

1 – ABERTURA:

“Em nome de Deus e da Pátria, declaro aberta a 1ª (primeira) Sessão Extraordinária da Décima Sexta Legislatura realizada às 19h30min do dia 15 de janeiro de 2025.”

· GRANDE EXPEDIENTE:

Leitura da Convocação Extraordinária feita pelo Secretário da Mesa Diretora.
02 – ELEIÇÃO DO 2º SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

03 - ESCOLHA DAS COMISSÕES
I – Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social;

II- Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural 

04 - ENTRADA DE PROJETOS

Projeto de Lei nº 3.263, de 10 de Janeiro de 2025. Concede revisão geral anual conforme o Art. 37, X, da Constituição Federal aos vencimentos dos servidores do Executivo e do Legislativo do Município de Tuparendi e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 3.264, de 10 de Janeiro de 2025. Estende o benefício-alimentação aos servidores contratados temporariamente e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 3.265, de 10 de Janeiro de 2025. Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 3.266, de 10 de Janeiro de 2025. Concede aumento real à remuneração dos servidores ativos do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências.

Projeto de Resolução nº 01/2025 de 10 de Janeiro de 2025. Altera o valor do Vale-Alimentação de que trata a Resolução Nº 261 de 20 de março de 2019.
ENCERRAMENTO: “Em nome de Deus e da Pátria, encerramos a presente Sessão Extraordinária”, e convocamos os Senhores Vereadores(a) para a próxima Sessão Extraordinária a ser realizada em data a combinar, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi.

_________________________

Rafael Hermans
Presidente do Legislativo 
Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi

Endereço: Rua João Lunardi, nº 702 - Centro - Tuparendi/RS CEP 98.940-000

E-mail: cmv.tuparendi@uol.com.br
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